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Resumo 
Em contraponto à pretensão de manter o Meio Ambiente saudável e resiliente, há um conflito entre o 
direito de uso da terra e a garantia do serviço ambiental mínimo que as florestas devem prover para o 
bem comum. Este trabalho objetiva identificar e avaliar os principais mecanismos de incentivo à 
manutenção de florestas no Brasil. Este estudo está inserido no contexto do “Projeto de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação tecnológicos para o fortalecimento das ações da agropecuária 
sustentável” executado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e a UFF 
Palavra-chave: regulamentação impostos; meio ambiente; serviços ambientais. 
 
INSTRUMENTS FOR INCENTIVES AND DISINCENTIVES FOR FORESTRY, REFORESTATION 
AND DEFORESTATION 

Abstract 
Yet the urge to provide a healthy and resilient Environment, there is a conflict between the right to freely 
use the land and the need to guarantee the minimum environmental service that forests must provide 
for the common good. This work aims to identify and evaluate the main incentive mechanisms for 
maintaining forests in Brazil. This study is part of the “Research, development and technological 
innovation project to strengthen sustainable agricultural actions” carried out by the Ministry of Agriculture 
and Livestock and UFF. 
Keyword: tax regulation; environment; environmental services. 
 

INSTRUMENTOS DE INCENTIVOS Y DESINCENTIVOS PARA LA FORESTACIÓN, 
REFORESTACIÓN Y DEFORESTACIÓN 

Resumen 
Frente a la necesidad de preservar y fortalecer el Medio Ambiente, surge un dilema entre el derecho 
de uso de la tierra y la obligación de garantizar los servicios ambientales esenciales que los bosques 
deben brindar para el beneficio colectivo. El objetivo de este trabajo es identificar y evaluar los 
principales mecanismos de incentivo para la conservación de los bosques en Brasil. Esta investigación 
se enmarca en el contexto del “Proyecto de investigación, desarrollo e innovación tecnológica para el 
fortalecimiento de las acciones agrícolas sostenibles”, ejecutado por el Ministerio de Agricultura y 
Ganadería en colaboración con la UFF. 
Palabra clave: Regulación tributaria, Medio ambiente, Servicios ambientales. 
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Introdução 

Florestas, decididamente, um bem inestimável, dada a importância do serviço 

que prestam para a sociedade: seja no clima, na conservação da biodiversidade, 

como estoque de carbono, enfim, inúmeras benesses. 

Tão importante que essa importância pode ser encontrada mesmo na nossa 

Constituição Federal, no Artigo  225, caput, onde se define que "todos têm direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado...". 

De outro lado, temos o direito aos bens privados. Teriam os proprietários de 

terra livre direito do uso do solo e – consequentemente – erradicar as florestas de 

suas propriedades (caso ainda tenha alguma né)? 

Por outro lado, no nosso Código Florestal Brasileiro (CFB) deixa bem claro, já 

no seu Artigo 2, que indica que esses direitos de propriedade são limitados. 

Neste meio de campo entre o direito privado do uso da terra de um lado e a 

preservação da natureza (uma necessidade da sociedade e da própria natureza), tem-

se uma disputa entre como: 

 

● Impedir o desmatamento;  

● Incentivar a preservação;  

● Estimular o reflorestamento; e 

● Valorizar o que já existe. 

 

Desta forma, este artigo se propõe a buscar entender quais os mecanismos 

que podem influenciar na decisão do proprietário de terra a manter, preservar, ampliar 

ou mesmo somente mudar sua visão do que é ter uma parte da propriedade mantida 

como uma floresta. 

De forma geral, tem-se alguns elementos básicos como: legislação, 

mecanismos econômicos e modelos de mercado (na valorização dos serviços 

ambientais). 

Neste sentido, o presente trabalho foi elaborado com base em uma pesquisa 

bibliográfica e documental. Para tanto, buscou-se mapear legislações, instrumentos 

de mercado e práticas que possam interferir – direta ou indiretamente – na decisão de 

manter, remover ou recuperar uma  floresta no Brasil. 
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Materiais e métodos:  

O presente trabalho caracteriza-se por ser uma pesquisa qualitativa de tipo 

descritiva buscando sustentação na legislação, instrumentos de mercado e práticas 

que possam interferir – direta ou indiretamente – na decisão de manter, remover ou 

recuperar uma  floresta no Brasil. 

Neste sentido, o principal instrumento de pesquisa é a análise documental e 

bibliográfica, procurando-se diferenciar entre os mecanismos, que possam influenciar 

a de gestão de florestas entre as categorias: regulação, incentivo, de mercado e de 

Valorização. 

A análise dos resultados obtidos se fundamentou  na avaliação da eficácia e 

aplicabilidade dentro da realidade nacional, propondo melhorias e sugestões para 

uma nova abordagem na gestão das áreas florestadas no Brasil.  

 

Resultados:  

Seguem aqui alguns dos mecanismos que atuam num sistema complexo e 

dinâmico que é gestão do território, capazes de traçar novos rumos para uma nova 

política pública voltada para a preservação das nossas florestas.  

 

Floresta 

Este trabalho fala de, sobre florestas, embora o termo careça de uma calara 

definição, muito em função dos diferentes biomas que temos no Mundo, de forma que 

fica difícil dizer que uma Floresta Amazônica seja tão igual quanto a Caatinga – 

ficando somente entre dois biomas nacionais. 

Neste sentido, podemos iniciar com a definição presente no Código Florestal, 

onde no seu artigo primeiro onde temos:  

 

“Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de 
Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal;” 

Brasil (2012) 

 

Que nos dá uma visão de uso mais que que uma visão de constituição, muito 

refletindo a dificuldade de ter-se uma definição que possa abranger os diferentes 

biomas. 
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Uma outra opção seria a adotada pela FAO – Organização das Nações Unidas 

para a Agricultura e Alimentação, onde tem-se: 

 

"Floresta - área medindo mais de 0,5 ha com árvores maiores que 5 m de 
altura e cobertura de copa superior a 10%, ou árvores capazes de alcançar 
estes parâmetros in situ. Isso não inclui terra que está predominantemente 
sob uso agrícola ou urbano." 

FAO (2012) 

 

O que para os nossos biomas catinga e para cerrado, poderia ser uma definição 

excludente. Numa mesma ótica, quanto mais técnico a entidade, mais específica 

tende a ser a definição, como no caso da Convenção Quadro das Nações Unidas 

sobre Clima, onde tem-se – para projetos de uso de floresta para geração de estoques 

de carbono, florestas como: 

 

"Floresta é uma área de no mínimo 0,05-1,0 ha com cobertura de copa (ou 
densidade equivalente) de mais de 10-30%, com árvores com o potencial de 
atingir a altura mínima de 2-5 metros na maturidade in situ. Uma floresta pode 
consistir tanto de formações florestais fechadas (densas), onde árvores de 
vários estratos e suprimidas cobrem uma alta proporção do solo, quanto de 
florestas abertas. Povoamentos naturais jovens e todas as plantações que 
ainda atingirão densidade de 10-30% e uma altura entre 2 e 5 metros são 
incluídos como floresta, assim como áreas que normalmente fazem parte da 
área florestal e que estão temporariamente desflorestadas como resultado da 
intervenção humana, como a colheita ou causas naturais, mas cuja reversão 
da floresta é esperada." 

UNFCCC (1994) 

 

Em termos de espécies que podem ser consideradas adequadas para 

comporem as florestas, temos uma referência – também no Código Florestal – de 

preferência pelo uso de espécies nativas (tanto nos casos de regeneração natural 

quanto no plantio), mas podendo ser utilizado espécies exóticas quando intercalada 

em até metade da área (Artigo 13 CFB). 

 

Mecanismos de Regulação 

Nessa seção vamos elencar e lançar um pouco de luz sobre alguns dos 

mecanismos mais utilizados na área de proteção florestal, questões relacionadas à 

leis de uso de solo, assim como normas e regulamentações. 

Neste sentido, a grande maioria dos países faz uso destes tipos de 

instrumentos para a proteção e regulamentação no uso destas áreas de seus 

territórios. 
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Reserva Legal 

Esse mecanismo, regulamenta que – mesmo que de propriedade privada – 

nem todo a sua área é de livre uso, de forma que cada proprietários deve respeitar 

uma parcela da sua propriedade para garantir os serviços ambientais esperados. 

No Brasil, os percentuais mínimos são detalhados no Artigo 12 do Código 

Florestal, como segue: 

 

1. Se propriedade localizado no bioma Amazônia Legal:  80% (oitenta por 

cento); 

2. Área do cerrado: 35% (trinta e cinco por cento); 

3. Área de cerrado: 20% (vinte por cento) ;  

4. Se localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento). 

 

Uma representação gráfica pode ser vista na Figura 1. 

 

 
Figura 1: Representação dos três percentuais da Reserva Legal para propriedades agrícolas no Brasil 

(GDC, 2022) 
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Desta forma, fica clara o poder de interferência do Estado no uso do solo, 

colocando parte da propriedade privada fora da possibilidade de uso pelo seu 

proprietário, o que – para muito dos casos leva à colocar área de baixo valor 

econômico (ex.: grande declividade ou terreno pedregoso), para constituírem a 

Reserva Legal. 

 

Áreas de Preservação Permanente 

Seguindo a mesma linha de proteção dos serviços ambientais da floresta, 

existem algumas áreas e tipos de terrenos da propriedade rural, que também não 

podem ser livremente utilizadas pelos seus proprietários, em especial devido à 

importância única dos serviços ambientais por eles prestados, as chamadas Áreas de 

Preservação Permanente (APP). 

Elas estão focadas na proteção do solo e do recurso hídrico, como segue: 

proteção de nascentes, corpos e cursos de água (lagos e rios), áreas de alto risco de 

erosão (topo do morro e encostas), uma representação desta visão pode ser vista na 

figura 2. 

 

 
Figura 2: Representação dos três tipos de Áreas de Preservação Permanente para propriedades 

agrícolas no Brasil (CPI, 2022) 
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Os cálculos dos valores sofrem variação em relação à quando a ocupação foi 

iniciada e quanto ao tamanho da propriedade e dos corpos d’água, seguindo princípio 

da Temperança (tratar diferente os desiguais), como pode ser visto na Figura 3. 

 

 
Figura 3: Cálculo das Áreas de Preservação Permanente para propriedades agrícolas no Brasil 

(Adaptado de EMPRAPA, 2022) 

 

EU Deforestation-free products 

A Comissão Europeia se coloca na linha de frente no combate ao 

deflorestamento em níveis globais, com suas regulamentações sobre o rastreamento 

dos produtos. 

Ela entende que – como consumidora – é indiretamente responsável pela 

remoção de florestas para que possam dar lugar à produtos destinados ao seu 

mercado interno.  

Desta forma, tem uma legislação de rastreio de origem focada em comodities 

tais como  óleo de Dendê, bovinocultura, soja, café, cacau, madeira e borracha, para 

garantir que não venha da redução de áreas florestadas no mundo (EU, 2010). 
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Mecanismo de incentivo 

 

Renúncia Fiscal 

Uma vez que a área de preservação - por tanto de floresta – não se destina à 

produção econômica, a sua identificação e declaração no Cadastro Ambiental Rural 

(CAR), permite que o proprietário possa deduzir essas áreas de Preservação 

Permanente e de Reserva Legal da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, gerando assim um imposto menor a pagar do que se este incide 

sobre a propriedade como um todo. 

Ou seja, há a possibilidade legal de – em se identificando as áreas de floresta 

– pagar menos imposto. Isso pode ser visto como um incentivo à manutenção e 

ampliação das áreas de preservação, numa ótica de redução de custos. 

Este mecanismo se insere dentro da obrigatoriedade do registro do imóvel, um 

esforço para melhorar a questão fundiária no Brasil. Criado pelo Código Florestal 

Brasileiro de 2012, associado ao Sistema Nacional de Informação sobre Meio 

Ambiente - SINIMA, o qual foi regulamentado pela Instrução Normativa MMA nº 2, de 

5 de maio de 2014, o Cadastro Ambiental Rural – CAR é um registro público eletrônico 

de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais. 

Nesse registro é obrigatório informar: Áreas de Preservação Permanente - 

APP, de uso restrito, de Reserva Legal, de remanescentes de florestas e demais 

formas de vegetação nativa, e das áreas consolidadas. 

Tal base de dados serve para o controle, monitoramento, planejamento 

ambiental e econômico e combate ao desmatamento. Ao mesmo tempo que possibilita 

ao proprietário diminuir sua carga tributária. 

Uma visão extensão dessas áreas no território nacional ode ser vista na Figura 

4 , assim como sua evolução temporal na figura 5. 
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Figura 4: Áreas de Preservação Permanente cadastradas ano base 2016 (Adaptado de NA, 2017) 

 

 
Figura 5: Áreas de Preservação Permanente cadastradas ano base 2020 (Adaptado de EMPRAPA, 

2020) 

 

Do último relatório disponibilizado pela EMBRAPA, ano base 2021, estimou-se 

que existe cerca de 282 milhões de hectares de áreas dedicadas à preservação da 
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vegetação nativa pelo mundo rural no Brasil, o que representa 33,2% da área do país 

e em média 49,4% da área dos imóveis rurais. 

Ou seja, este é um mecanismo que tem contribuído para a identificação – e 

assim preservação – das áreas de florestas no Brasil. 

 

ICMS Verde / Ecológico 

Novamente no âmbito de ações com foco tributário, temos – agora focado nos 

municípios – um mecanismo que pode modificar a forma com que estes fazem a 

gestão de suas áreas verdes. Nesse caso o foco são as Unidades de Conservação 

devidamente cadastradas nos Sistemas Federal e ou Estadual. 

Criado em 1991, é uma legislação Estadual, voltada a, a partir das restrições 

de uso do território, para promover a preservação ambiental, prover uma 

compensação aos prejuízos econômicos decorrentes dessa limitação (SOUSA et. al., 

2011). 

Embora não restrito exclusivamente às áreas verdes, o programa prevê um 

aumento no valor de repasse do Imposto sob Circulação de Mercadorias e Serviços, 

que prevê 9 (nove) condicionantes, porém nem todas relacionadas diretamente com 

as áreas verdes, tais como (GOIAS, 2022):  

 

5. Ações de gerenciamento de resíduos sólidos; 

6. Ações de educação ambiental; 

7. Proteção de mananciais; 

8. Identificação e minimização de fontes de poluição atmosférica, sonora e 

visual; 

9. Identificação das edificações irregulares  e observação das normas de 

uso e ocupação do solo; 

 

Ou seja, mais da metade das condicionantes não se relacionam à manutenção 

das áreas de floresta, ficando somente 4 (quatro) delas mais relacionadas às áreas 

verdes, tais como: 
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10. Elaboração municipal de legislação de meio ambiente, com criação do 

Conselho Municipal do Meio Ambiente e do Fundo Municipal do Meio 

Ambiente;  

11. Combate e redução do desmatamento, com a devida fiscalização e 

efetiva recuperação de áreas degradadas  - reflorestamento; 

12. Programas de redução de queimadas, conservação do solo, da água e da 

biodiversidade; 

13. Programas de instituição e proteção das unidades de conservação; 

 

Como um instrumento que tem um escopo mais amplo (não somente restrito à 

florestas), é visto como um forma dos Estados incentivar mudanças nos seus 

município, não somente no âmbito de florestas, mas mais geral na construção de uma 

estrutura administrativa que veja como estratégica essa área da Governança, a 

exemplo da gestão de áreas verdes na área rurbana  ( SILVA; BEZERRA, 2021). 

Em alguns casos, a implementação com foco no aumento da arrecadação, 

levou à implementação de instrumentos que não chegaram a atingir a sua efetividade 

no tocante à proteção ambiental FENZL (2022). 

De forma geral, este mecanismo é visto como um instrumento econômico com 

função compensatória para os municípios que abrigam áreas protegidas, e 

incentivadora – para que estes a adotar medidas de conservação ambiental e 

desenvolvimento sustentável (IPAM, 2016) 

Porém, como o perfil dos municípios na Brasil é heterogêneo, este mecanismo 

pode ter efeitos bem diferentes, de forma que Municípios que não tenham Unidades 

de Conservação, possam ter acesso aos benefícios, com bem menos trabalho que os 

que possuem (TUPIASSU et. al., 2018). 

 

Programa de Regularização Ambiental (PRA) 

Programa de Regularização Ambiental – PRA é uma iniciativa federal de 

incentivo à regularização ambiental, forçando, na inscrição do imóvel rural no CAR, a 

indicação do uso do solo na propriedade, de forma que o proprietário possa cadastrar 

as áreas para poder usufruir da isenção fiscal, já discutida. 

De forma geral, é uma ação de incentivo ao produtor para regularizar sua 

situação fundiária, uma questão historicamente deficitária no Brasil (Angieuski, 2005). 
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Mecanismos de mercado 

 

 LULUCF 

Também chamado em português de Uso da terra, Mudança do Uso da Terra e 

Florestas (em inglês: Land Use, Land-use Change and Forestry), é um dos 

mecanismos de flexibilização associado ao Protocolo de Kyoto, focado na redução 

das emissões dos Gases de Efeito Estufa (GEE), cobertos por este instrumento 

Internacional. 

Uma parte significativa das emissões do Brasil veem da mudança no uso de 

solo, mormente remoção da floresta para plantio de soja e criação de gado, e seu 

controle afeta diretamente  os números apresentados no seu inventário, ainda que 

crescendo com uma menos velocidade que outros países (CERI et. al., 2009). 

Conforme esforço governamental de controle da remoção da floresta, 

principalmente, da amazônica, ouve um maior controle do deflorestamento na região 

conhecida como “Arco do Desmatamento”, recentemente, ouve um aumento no 

desmatamento, que levou a recolocar o deflorestamento no foco do aumento das 

emissões do país (Wiltshire, 2022). Uma representação gráfica deste comportamento 

pode ser vista na figura 6. 
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Figura 6: Dinâmica de mudança no uso do solo no Brasil (Wiltshire, 2022) 

 

Nesse sentido, o País pode atrair projetos de comercialização de créditos na 

modalidade de MDL (Mecanismos de Desenvolvimento Limpo, em Inglês: CDM – 

Clean Development Mechanism), que novas proposta de usos das áreas florestais, 

podem sim, ser reflorestadas e assim recuperar seus serviços ambientais, assim como 

gerar renda adicional aos seus proprietários  (Teixeira et al., 2006). 

Uma das restrições impostas para esse tipo de projeto, é que é necessário 

provar que as áreas não podem ter florestas em, no míni mo, desde 1990 

(reflorestamento), assim como não seja esperada uma recuperação natural na área 

(UNFCCC, 2001). 

Desta forma, para que ações destas sejam esperadas, é importante que haja 

iniciativas de mapeamento do potencial, o que pode ser uma ação custosa, trabalhosa 

e de viabilidade econômica duvidosa (pois pode levar a não ter-se área adequadas, 

tarefa que – em muitos casos – acaba recaindo sobre o poder público executar (Lange 

& Monteiro, 2010). 

 

Mecanismos de Valorização 

 

Serviços ambientais 

Previstos na Lei n. 14.119/2021, “Lei do Pagamento por Serviços Ambientais”, 

contempla o Pagamento de Serviços Ambientais (PSA), aos proprietários / 

possuidores de Áreas de Preservação Permanente (APP), Reserva Legal (ARL) e 

APP, previstas no Código Florestal. Baseado no Princípio Protetor-Recebedor com 

algum caráter de transferência de verbas do setor privado e de doações internacionais 

para ações de conservação (mas não do poder público). 

Tem recebido críticas por gerar a ideia de que, essas áreas – aos quais os 

proprietários são obrigados a preservar – se não tiverem sua remuneração, poderia 

ser passíveis de não de preservação. Ou seja, direito de “sequestrar” as áreas de 

proteção e exigir o pagamento para que as mantenham protegidas (SANTOS et. al., 

2022). 

 

 

Far Trade 
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Dentro de uma visão de Governance, e de gestão de riscos, as empresas que 

têm interesse em garantir seus valores de sustentabilidade, englobando aspectos 

sociais, econômicos e ambientais da origem da sua matéria prima, podem aderia a 

este programa que garante esses valores ao longo de sua cadeia produtiva, 

especialmente no tocante a aproximar fornecedores e compradores finais (eliminando 

os atravessadores) (IBD, 2018). 

As principais ferramentas do sistema de comércio são (Nelson, Pound, 2012): 

 

● Compra pelo preço mínimo;  

● Obrigação de comprar de associações que investem na melhoria das 

condições de vida da comunidade; 

● Oferecer oportunidades de pré-financiamento; 

● Ter contratos que permitam o planejamento a longo prazo; e 

● Acesso aos mercados de exportação. 

 

Pelo que se pode observar, poucas exigências, para o comprador, estão 

relacionadas ao meio ambiente. No mesmo trabalho, de avaliação de 33 casos,  em 

22 foram identificados melhorias no âmbito de emprego. Do ponto de vista ambiental 

foram identificados os seguintes impactos: 

 

● Uso seguro de defensivos agrícolas; 

● Disposição adequada dos resíduos;  

● Manutenção da fertilidade e recursos hídricos; 

● Proibição no uso de organismos modificados geneticamente (OGM); e 

● Obrigatoriedade das comunidades em ter um estudo de impactos 

ambientais e plano de mitigação. 

 

Ainda na mesma avaliação foram notadas a adoção de boas práticas 

ambientais. 

De forma geral, parece que a adesão aos Sistema de práticas propostas pelo 

Fare Trade tem maior impacto nas relações trabalhistas (Knößlsdorfe et. al., 2021). 

Porém, quando mais adotado, passou a ser um instrumento de diferenciação de 

mercado mais do que de melhoria das condições dos produtores agrícolas 
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(Johannessen; Wilhite, 2011) (Smith, 2010). Em alguns casos, a própria organização 

parece ter falhado em ter uma atuação isonômica entre os agricultores, levando à 

impactos diferentes entre os agricultores pobres (mais favorecidos) e os muito pobres 

(menos favorecidos) (Griffiths, 2012).  

 

Sistemas Agro Florestais 

A visão do capitalismo, de maximizar a produção usando – ao máximo – os 

bens de produção, buscando o máximo lucro dentro da cadeia produtiva, com maior 

concentração nos elos finais da cadeia, tem levado – em alguns casos – à discussão 

da validade desta visão de mercado. 

Neste sentido, foram introduzidas iniciativas de valorização dos elementos na 

base da cadeia produtiva, em especial quando associado à produção de comodities, 

em que os atores locais, por exemplo agricultores familiares, pouca expressão tinham 

nas decisões e lucos ao longo da cadeia. 

Uma forma que o mercado encontrou de traduzir essa nova visão de 

equidistribuição de renda e de governabilidade ao longo da cadeia, foram os sistemas 

agroflorestais, os quais começaram com experiências envolvendo Cacao e Madeira, 

para evoluir par outros sistemas produtivos (Somarriba et. al., 2014). 

Essas experiências, de buscar um equilíbrio entre governança local, 

sustentabilidade econômica não predatória da cadeia, assim como manutenção dos 

serviços ambientais da Floresta já se tornaram conhecidas da comunidade mundial 

no que vieram a constituir inclusive, um conjunto de boas práticas, a exemplo do 

material elaborado pela WTO (World Trade Organization) (ITC/WTO, 2001). 

No Brasil, essa visão se concentrou no desenvolvimento dos modelos de 

Integração Lavoura Pecuária Floresta, em diferentes configurações, que podem ou 

não prever um componente florestal (silvipastoril, silviagrícola, agropastoril e 

agrossilvipastoril), modelo este bastante validado junto à Extensão Rural no brasil, por 

exemplo nos trabalhos da EMBRAPA (Balbino et. al., 2011). 

Nesta visão, tem-se que a implantação do sistema tem um foco 

majoritariamente econômico para justificar sua adoção pelos agricultores, dado que a 

adoção destes sistemas para a recuperação de uma área degradada, leva à uma 

melhor performance econômica (França et. al., 2011). 
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Discussão 

Um dos problemas é a percepção de que “temos floresta que não acaba mais”. 

Dificultada por termos vários biomas em nosso território (difícil igualar a floresta 

amazônica, com a Caatinga), dificultando essa homogeneização de instrumentos de 

preservação e controle.  

Se de um lado temos o Governo como principal regulador, do lado de mercado 

crescem as forças que urgem para uma gestão sustentável do solo, tendo-o como um 

Global Common a ser preservado, e que pode levar à responsabilização do seu 

proprietário. 

Há ainda há muita preferência por mecanismos de controle na forma de 

regulação e legislação coercitiva para resguardar a proteção das áreas florestadas, 

que são vistas como um capital não utilizado, cujo custo – via desoneração fiscal -  

deve ser minimizado.  

De uma certa forma, a maioria dos instrumentos têm migrado de colocar toda 

a responsabilidade, ou o foco do instrumento no agricultor / proprietário, passando 

para o próximo elo da cadeia, o sistema de comercialização (trader / operators), a 

exemplo tanto a legislação da EU (GT, 2022), ou mesmo na decisão do Supremo 

Tribunal Federal brasileiro no fim da "presunção de boa-fé" no comércio do ouro, ou 

seja, passa a ser necessário para comercialização deste metal no Brasil que os 

vendedores tenham como garantir a origem do produto (RESENDE, 2023). 

Porém, alguns mecanismos já em uso pelo mercado, podem sim  ter um apelo 

mais de marketing e gestão de marca / imagem do que preocupação com impactos 

na área florestada ou mesmo com a recuperação de áreas degradas (Wheeler, 2011). 

Porém, podem sim gerar melhorias em outros aspectos das comunidades agrícolas 

(Souza et. al., 2017). 

Por outro lado, parece que já há um consenso em relação à necessidade de 

proteção, por quase todos os atores da sociedade (ex.: ruralistas e ambientalistas), 

porém, ainda há alguma discrepância com relação à valores que permitam um melhor 

equilíbrio entre proteção e desenvolvimento econômico. 

A evolução da visão do uso de solo, em especial no caso dos arranjos 

produtivos de Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (ILPF), pode levar a uma visão 

de integração entre proteção de indivíduos florestais, portanto alguma forma de 

preservação dos serviços ambientais, em conjunto com o aproveitamento econômico 
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da propriedade. Tal visão poderia ser diferente de uma abordagem conservacionista 

“pura”, mas que busca valorizar a preservação como aliada à produção econômica 

(EMBRAPA, 2021). Porém, aí fica a pergunta, se essas áreas poderiam – ou deveriam 

– gozar do benefício fiscal com área preservada. 

Adicionando-se que muitas dessas áreas, passam pelo plantio de espécies 

exóticas , com maiores taxas de crescimento, e assim maiores rendimentos 

econômicos, como as espécies de eucalipto e acácia (Paciullo, 2011), no que temos 

que a principal motivação na adoção da ILPF é majoritariamente econômica do que 

ambiental (França et. al., 2011). 

Particularmente para o Bioma Caatinga, parece haver um esforço do serviço 

de extensão rural local em valorizar espécies locais, em que parece que este Sistema 

de produção teve um esforço maior para ser adaptado para esse bioma (Matoso & 

Araujo, 2010) 

Um reflexo desta nova visão, no âmbito das ações de governança municipal, 

para o caso do ICMS Verde, pode sim, fazer as áreas verdes (de uma forma) geral, 

serem vistas como um ativo, mais do que um passivo ambiental, uma vez que 

permitem ao Município arrecadar mais (David et. al., 2018). 

De forma geral, esses mecanismos, instrumentos de política fiscal na sua 

maioria, podem ser vistos como indutores da mudança, mas não têm sido suficientes 

para fazer as indústrias brasileiras adotarem tecnologias mais verdes (Gramkow ; 

Anger-Kraavi, 2018). 

Soma-se que parece haver uma heterogeneidade quando se trada de 

preservação entre os diferentes biomas, com uma preferência pela preservação da 

Amazônia – a qual conta com um sistema de monitoramento – contra outros biomas, 

como a Caatinga, ainda que esta esteja muito mais degradada (Antongiovanni et. al., 

2022). 

No âmbito de mecanismos internacionais, estes também se dão de forma 

regulatória, impondo uma governança, que se não é de responsabilidade do Estado 

(ex: emissões do País), é da cadeia produtiva; desta forma não atinge diretamente o 

agricultor e/ou proprietário de terra, que é – em última análise – o tomador de decisão.  

No caso das metas de emissões, há uma dicotomia entre o setor florestal e o 

setor de energia, como os principais contribuintes de emissões antropogênicas, de 

forma que uma ação em um dos setores deve- obrigatoriamente, considerar impactos 
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no outro, pois uma ação poderá passará o outro setor a ser o maior emissor (Rovere, 

2020). 

Um exemplo desta dicotomia é o estudo de MACHADO et. al.  (2019), que 

sugerem que num cenário de favorecimento de uma economia circular com forte 

presença da biomassa como insumo principal, ainda assim a mudança no uso do solo 

teria um aumento de 12% nas emissões líquidas. 

 

Conclusões 

De forma geral, as áreas de preservação, embora tenham reconhecidas sua 

importância em termos de fornecedoras de importantes serviços ambientais, ainda 

são vistas como um passivo em termos de propriedade privadas, e que a maioria dos 

mecanismos encontrados buscas minimizar esse passivo, na sua maioria via redução 

da carga fiscal. 

Porém, pode ser entendido, que estamos saindo de um modelo focado na 

regulamentação, e indo mais para uma responsabilidade compartilhada, e, que, 

mesmo que você não seja a(o) proprietária(o) do solo, poderá ser chamado a 

responder solidariamente ao dano ocasionado, crescendo a importância dos 

mecanismos de mercado sobre os de regulação nos sistemas de gestão de florestas. 

Desta forma, conclui-se que não parece haver um sistema, mas sim, ações 

isoladas, que são colocadas à disposição dos dois lados da cadeia: do proprietário de 

terras, de diminuir seus custos não operacionais, e do comerciante na outra ponta da 

cadeira de gerir os riscos de um eventual passivo ambiental (ex.: terceirização do risco 

para o selo).  
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